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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

hÍÁ. de des^esasí, pmât. m. éím imims Íií lí^ ié

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025,

José Ribamar do:

Presidente da Câmara Mu

tos Alves Júnior

1 de Coelho Neto/MA
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